
Comissão de Defesa do Consumidor 

(Regimento Interno da CLDF, art. 66) 

 

Compete à Comissão de Defesa do Consumidor: 

I – analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito das 

seguintes matérias: 

a) relações de consumo e medidas de proteção e defesa do consumidor; 

b) orientação e educação do consumidor; 

c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens 

e serviços; 

d) política de abastecimento; 

II – acompanhar e fiscalizar a execução de programas e leis relativas às 

matérias de sua competência; 

III – intermediar conflitos relacionados com a defesa e a proteção do 

consumidor. 

 


